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PROCURADORIA JURÍDICA DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL – PEDRO LEOPOLDO-MG
PARECER JURÍDICO  015/2016
ASSUNTO: PROJETO DE RESOLUÇÃO N. º 004/2016, QUE CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA BENEMÉRITA A SR. GERALDO HENRIQUE FERREIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
COMISSÕES COMPETENTES: JUSTIÇA E REDAÇÃO E ESPECIAL
DA PROPOSTA DE RESOLUÇÃO





1.  O Vereador Salim Salema Pimenta, autor do projeto de Resolução em epígrafe, propõe seja outorgado o título de cidadania benemérita ao Sr. Geraldo Henrique Ferreira 

2. Acompanha a propositura em tela justificativa no sentido de que a pessoa da outorgada tem destaque no município, com participação em diversos âmbitos como Abraço, Recoa, Consep, sempre atuando em prol do Município de Pedro Leopoldo e seus munícipes. 
DO FUNDAMENTO





3. O título de Cidadania Benemérita tem sido um instrumento de reconhecimento público do trabalho de relevância social desenvolvido pelo cidadão de Pedro Leopoldo na circunscrição do Município, através do qual se lhe atribui às honras da sociedade local pelos significativos feitos em prol da coletividade. 

4. Segundo dispõe a Resolução n.º 305/95, de 1o de junho de 1.995, que versa sobre a concessão do título de cidadania honorária, será atribuído o referido título a quem efetiva e comprovadamente houver prestado relevantes serviços à comunidade. Por força de analogia
, o mesmo instrumento normativo é tradicionalmente utilizado pela Câmara Municipal de Pedro Leopoldo para homenagear os próprios cidadãos que se enquadram no perfil descrito pela indigitada resolução, já que não existe em âmbito municipal legislação própria que regule a concessão do título de cidadania benemérita.

5. Como se vê da documentação acostada ao projeto, nota-se em tese a comprovação de que o outorgado tenha prestado relevantes serviços à comunidade. 

6. Note-se, todavia, que o critério utilizado pela resolução para aferir haver a mesma prestada relevantes serviços à comunidade é exigência cuja apreciação compete exclusivamente aos nobres edis, tendo em vista que a própria resolução não objetiva o que seriam relevantes serviços prestados à comunidade, cabendo aos mesmos avaliar esse caráter particular da proposta legislativa. 
CONCLUSÃO





 7.  Destarte, s.m.j., esta assessoria jurídica entende que o projeto de Resolução n.º 004/2016 cumpre com as exigências da Resolução 305/99, restando aos nobres edis aferir o mérito da relevância dos serviços prestados pela outorgada à comunidade, do que dependerá a concessão do Título de Cidadania Benemérita ao mesmo. 

8. A aprovação do projeto de Resolução em comento dependerá dos votos da maioria do conjunto dos vereadores, nos termos do art. 70,§2º,VII da LOM, apurados de forma nominal, aberta e em turno único.




É o parecer.





Pedro Leopoldo, 22 de março de 2016.
Ana Karla Albano dos Anjos Sena
Assessora Jurídica da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

� Consiste em aplicar a um caso não previsto de modo direto por uma norma jurídica, uma norma prevista para um hipótese distinta, mas semelhante ao caso concreto. Aplica-se também o Art. 5º � HYPERLINK "http://pt.wikipedia.org/wiki/LICC" \o "LICC" �LICC�- Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum. Podemos classificar de duas formas a analogia: a primeira como "in bonam partem" que é aquela que não prejudica o agente, não gerando soluções absurdas. A segunda como "in malam partem", é aquela que de alguma forma prejudica o agente, por isso não é admitida no � HYPERLINK "http://pt.wikipedia.org/wiki/Direito_penal" \o "Direito penal" �Direito penal� (disponível em � HYPERLINK "http://pt.wikipedia.org/wiki/Analogia" �http://pt.wikipedia.org/wiki/Analogia�. Aceso em 09 de junho de 2008).








